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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula Direitos e Obrigações Relativos à
Propriedade Industrial.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa,
salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos
crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de Processo Penal,
com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que tenha por
objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompanhado por perito, que verificará,
preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o juiz ordenar a apreensão de produtos
obtidos pelo contrafator com o emprego do processo patenteado.
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE DEZEMBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
 DA BUSCA E DA APREENSÃO

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.
§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou

contrafeitos;
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou

destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;
g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.
§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b até f, letra h do parágrafo
anterior.

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar
pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.
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LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS PROCESSOS ESPECIAIS

.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CAPÍTULO IV
 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE

IMATERIAL

Art. 524. No processo e julgamento dos crimes contra a propriedade imaterial,
observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III do Título I deste Livro, com as modificações
constantes dos artigos seguintes.

Art. 525. No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa ou a denúncia não será
recebida se não for instruída com o exame pericial dos objetos que constituam o corpo de
delito.
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